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Em  que  pesem  as  bem  lançadas  razões  do
apelante,  não  há  como  acolher  a  pretensão
manifestada  na  peça  de  irresignação,  pois  da
minuciosa  análise  do  acervo  probatório
colacionado aos autos não se extraem elementos
de  convicção  hábeis  à  segura  e  indiscutível
responsabilização criminal  do apelado quanto ao
delito de homicídio culposo.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Criminal interposta pela representante do

Ministério Público (fls.361) contra sentença prolatada pelo Juízo de Direito da

4ª Vara Criminal de Campina Grande (fls. 356/360) que, com fundamento no

art. 386, III do Código de Processo Penal, julgou improcedente a denúncia para
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absolver João Bosco Teixeira Filho, Paloma Carla da Trindade Cavalcante e

Ana Cláudia Alves Souto das penas do art. 121, § 3º e § 4º c/c art. 61, h, todos

do Código Penal.

A apelante, em suas razões recursais (fls.363/364), persegue a

procedência parcial da denúncia, para que o réu João Bosco Teixeira Filho

seja condenado por homicídio culposo majorado pela inobservância de regra

técnica  de  profissão,  por  entender  estarem  devidamente  comprovadas  nos

autos a materialidade e autoria em relação ao citado acusado.

Afirma a recorrente que o apelado agiu de forma imprudente, pelo

fato de não prescrever ou realizar qualquer exame gástrico na vítima, após

tomar ciência de que todos os exames cardiológicos prescritos pelo mesmo

não  tinham  identificado  qualquer  alteração  na  paciente  e  pelo  fato  de

prescrever dieta oral branda à paciente, quando a internou, apesar desta sentir

fortes dores abdominais.

Prossegue a apelante arguindo que o denunciado João Bosco, de

início,  ao  atender  a  vítima,  prescreveu  medicamentos  para  dor  no  peito  e

requisitou  exames  de  eletrocardiograma,  glicemia  capilar  e  exames

laboratoriais, visto que aquela apresentava um passado de infarto. Narra que,

após  tomar  ciência  dos  resultados  dos  exames  citados,  os  quais  não

apresentaram qualquer  alteração,  o  acusado  optou  por  internar  a  vítima  e

continuar a investigação clínica cardiológica, solicitando os exames de enzimas

cardíacas e hemograma completo, os quais também não captaram qualquer

anormalidade, porém a paciente continuava a se queixar de dores abdominais.

Segundo  a  representante  do  Parquet,  o acusado,  ao  invés de

prescrever  ou  realizar  qualquer  exame gástrico,  prescreveu  a  aplicação  de

medicamentos  paliativos,  tais  como,  analgésicos  e  de  proteção  gástrica,

deixando  a  paciente  em dieta  oral  branda,  fato  este  que  teria  prejudicado

sobremaneira o médico plantonista seguinte, Dr. Marcos de Brito Campos, visto

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal Nº 0007245-84.2013.815.0011

que restou inviabilizado o exame gástrico requerido, endoscopia, ou qualquer

outro, pois a vítima já tinha se alimentado.

Ainda consoante a recorrente, o Hospital  Antônio Targino, local

onde estava internada a vítima, dava ao acusado a condição de solicitar uma

tomografia  abdominal,  porém tal  medida  não  foi  adotada  ou  prescrita  pelo

recorrido, sendo tal exame adotado apenas pelo Dr. Dorgival, porém 24 (vinte e

quatro) horas após a internação da vítima. Relata que tal procedimento poderia

ter constatado o quadro clínico de abdômen agudo na paciente, porém, em

razão  da  gravidade  e  da  evolução  dos  sintomas,  aquela  não  resistiu  ao

procedimento cirúrgico e veio a falecer, apresentando, como causa da morte,

abdômen agudo obstruído, trombose mesentérica e insuficiência respiratória.

Conclui,  assim,  que  a  conduta  do  acusado  João  Bosco  seria

totalmente típica para homicídio culposo, em face à imprudência e negligência

acima  expostas,  realizadas  no  seu  âmbito  profissional,  configurando  erro

médico grosseiro que culminou com a perda de uma vida humana.

Em contrarrazões (fls.368/380), a defesa pugna pela manutenção

da sentença e improvimento do apelo.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  Parecer  da  lavra  do

Procurador Álvaro Gadelha Campos, opinou pelo desprovimento do apelo (fls.

409/411).

É o relatório.

VOTO

Como visto, a apelante, em suas razões recursais (fls.363/364),

persegue a  procedência  parcial  da  denúncia,  para  que  o  réu  João  Bosco

Teixeira  Filho  seja  condenado  por  homicídio  culposo  majorado  pela
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inobservância  de  regra  técnica  de  profissão,  por  entender  estarem

devidamente comprovadas nos autos a materialidade e autoria em relação ao

citado acusado.

A denúncia de fls. 02/05 narra que, “[...] no dia 25 de outubro de

2012,  no  interior  do  Hospital  Antônio  Targino,  nesta  Cidade,  o  denunciado

JOÃO BOSCO TEIXEIRA FILHO, por imprudência médica, ‘praticou homicídio

culposo em desfavor da vítima Francisca Mota Henrique, de 70 anos de idade’,

tendo as denunciadas PALOMA CARLA DA TRINDADE CAVALCANTE e ANA

CLÁUDIA ALVES SOUTO,  por  negligência,  contribuído  para  a  consumação

delitiva.”

Consta ainda da exordial acusatória que:

[…]  Historiam  os  autos,  que  no  dia  supracitado
(25/12/2012), a vítima deu entrada no Hospital Antônio
Targino,  nesta  Cidade,  em  razão  de  fortes  dores
abdominais, sudorese extrema, secura na boca, dentre
outros sintomas.

Ao  adentrar  naquela  unidade  hospitalar  e  esperar
alguns minutos, em razão da ausência do denunciado
no hospital, o qual era médico da emergência, a vítima
fora  atendida  pelo  médico  da  UTI,  a  saber,  Dr.
Gladstone  Botto  de  Almeida,  o  qual  realizou  os
primeiros  atendimentos,  passando  as  referidas
informações ao denunciado, após sua chegada.

Ao analisar o quadro clínico da vítima, o denunciado
prescreveu medicamentos para dor precordial (dor no
peito)  e  requisitou  exames  de  eletrocardiograma,
glicemia capilar  e  exames laboratoriais,  visto aquela
apresentar um passado de cardiopatia  (infarto),  sem
requisitar,  porém,  qualquer  exame  de  imagem
abdominal (endoscopia e/ou tomografia).

Após o denunciado tomar ciência dos resultados dos
exames  supracitados,  os  quais  não  apresentaram
qualquer alteração, optou aquele por internar a vítima
e  continuar  a  investigação  clínica,  desta  vez
solicitando  os  exames  de  enzimas  cardíacas  e
hemograma completo, os quais também não captaram
qualquer  anormalidade,  tendo  então  o  denunciado
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prescrito  a  aplicação  de  medicamentos  paliativos,  a
saber,  analgésicos  e  de  proteção  gástrica,  não
requisitando,  até  o  final  de  seu  plantão,  nenhum
exame de imagem abdominal, o qual poderia elucidar
a enfermidade que acometera a vítima e a aplicação
de medicamentos efetivos.

Nesse  diapasão,  já  na  manhã  do  dia  seguinte,
(26/12/2012  –  sexta),  a  vítima  fora  atendida  pelo
médico  Marcos de Brito  Campos,  o  qual  de  pronto,
requisitou a realização de um endoscopia digestiva, a
qual  não fora  realizada no período da manhã pelas
denunciadas PALOMA CARLA DA TRINDADE e ANA
CLÁUDIA ALVES SOUTO, em razão de ter a vítima se
alimentado, visto ser necessário, para a realização do
referido  exame,  um  período  de  06  (seis)  horas  de
jejum, tornando assim o período da tarde propício para
a realização do mesmo, entretanto, o referido exame
só fora marcado pelas denunciadas para segunda feira
(29/12/2012), ou seja, três dias a posteriori.

Cumpre frisar,  que segundo relato da filha da vítima
(Maria  de  Fátima  Mota  Henrique),  a  cada  hora  de
internação que se passava, as dores abdominais de
sua genitora (vítima) só se agravavam, sendo notório a
dor e o crescimento absurdo de seu abdômen, motivo
que fez a filha da vítima buscar clínicas particulares,
fora do hospital, que pudessem realizar o exame com
maior  brevidade,  chegando  até  a  procurar  a
OUVIDORIA DA UNIMED para  reclamar  do  extenso
lapso  temporal  da  marcação  do  referido  exame,
naquela  unidade  hospitalar.  Ressalta-se que mesmo
com a requisição médica em mãos,  as denunciadas
PALOMA CARLA DA TRINDADE CAVALCANTE e ANA
CLÁUDIA  ALVES  SOUTO  em  nenhum  momento
buscaram  medidas  para  agilizar  a  realização  do
exame da vítima e ao tomarem ciência das medidas
supracitadas adotadas pela filha daquela, rapidamente
remarcaram o exame da vítima para a manhã do dia
seguinte, ou seja, para o sábado (27/12/2012).

No entanto, durante a noite do dia 26/12/2012 (sexta),
por volta das 19h, a vítima não conseguia mais ficar
sentada em razão do volume de seu abdômen, sendo
imediatamente  realizado  pelo  Dr.  Dorgival,  naquela
unidade hospitalar, uma tomografia abdominal, a qual
constatou um quadro clínico de “abdômen agudo” e a
necessidade  de  uma  intervenção  cirúrgica,  sendo
então a vítima encaminhada a UTI daquele hospital,
vindo  a  falecer  durante  a  madrugada,  tendo  como
causa da morte, abdômen agudo obstruído, trombose
mesentérica  e  insuficiência  respiratória  (certidão  de
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óbito – fl.18). […] 

No presente caso, a materialidade do delito está consubstanciada

pela Certidão de Óbito de fls. 25.

No tocante à autoria atribuída ao apelado, a sentença não está a

merecer reparos, eis que, de fato, a prova coligida aos autos não é suficiente

para lastrear um decreto condenatório.

Analisando  detidamente  o  conjunto  probatório,  verifica-se

ausência de elementos que permitam imputar ao apelado conduta imperita ou

negligente com relação aos cuidados dispensados à paciente Francisca Mota

Henrique.

Nas duas oportunidades em que foi ouvido, o apelado afirmou que

ao deixar  o  hospital  solicitou  a  internação da paciente,  para  que seu caso

permanecesse sob investigação. Veja-se.

Declarações de João Bosco Teixeira Filho em sede policial:

[…] Que afirma que na data do fato estava de plantão
no Hospital Antônio Targino a partir das 19:00 horas,
tendo se atrasado, devido estar saindo do plantão no
Hospital Universitário, mas ressalta que Dr. Gladstone,
que  estava  de  plantão  na  UTI,  deu  a  devida
assistência à paciente Francisca; QUE a afirma que ao
chegar  ao  plantão,  por  volta  das  19:40  horas,  Dr.
Gladstone lhe passou todas as informações acerca da
paciente,  tendo  o  declarante  observado  as
medicações  prescritas,  bem  como  os  exames
solicitados; QUE seguiu até o local em que a paciente
estava  e  colheu  todas  as  informações  necessárias
acerca de seu quadro de saúde, bem como o histórico
de doenças anteriores; QUE em razão da paciente ter
histórico de cardiopatia, e das dores apresentadas no
momento  do  quadro  clínico,  prosseguiu  com  a
propedêutica dos exames complementares e checou
as  prescrições;  QUE  afirma  que  após  chegar  os
resultados  dos  exames,  foi  excluído  o  quadro  de
infarto,  tendo  o  declarante  feito  a  internação  da
paciente  para  investigação  diagnóstica  e  manteve
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tratamento  sintomático  para  suporte  clínico;  QUE
afirma que após esta ocasião, não teve mais contato
com a paciente, pois só tem um plantão por semana
na emergência do referido hospital; […] (fls. 53)

Em  Juízo,  o  apelado  esclareceu  que nunca  respondeu  a

nenhum  processo  judicial  e  que  deu  toda  assistência  ao  seu  alcance  no

atendimento da vítima. Informou que, tomadas todas as providências cabíveis,

deixou  a  paciente  internada  e  passou  o  plantão.  Segundo  relata,  no  dia

seguinte outro médico assumiu o caso e recebeu o prontuário com todas as

informações  acerca  dos  procedimentos  adotados  pelo  plantonista  anterior.

Afirmou o réu que, no seu entender, o médico do hospital do dia seguinte iria

investigar  mais  a  fundo  a  situação da paciente,  para  os  devidos cuidados.

Esclareceu ainda que, como plantonista da emergência, seu papel é descartar

doenças emergenciais  que exijam pronto  atendimento  e  que,  pelo  perfil  da

paciente, era necessário, naquele momento, descartar a cardiopatia, de forma

que,  descartado  o  risco  de  vida  por  enfarto,  o  caso  era  de  internação  da

paciente para continuarem as investigações. (Mídia de fls. 317).

Corroborando o entendimento do acusado, acima demonstrado, a

testemunha da Denúncia, Dr. Marcos de Brito, médico que teve contato com

a paciente Francisca Mota no dia seguinte ao plantão do recorrido, relatou ao

Juiz que por volta das sete horas da manhã visitou a paciente em questão e a

examinou, verificando que ela apresentava fortes dores abdominais. Afirma que

verificou os exames anteriormente solicitados e estes estavam normais, pelo

que pediu novos exames, incluindo uma endoscopia. Esclareceu que o abdome

é uma caixa de surpresas e tem que estar sempre sendo investigado. Informou

que  a  enfermeira  lhe  comunicou  que  iria  marcar  o  exame  de  endoscopia

porque naquele momento a paciente tinha se alimentado e o exame requer

jejum.  Prossegue  relatando  que,  de  início,  não  havia  necessidade  de

encaminhar logo a paciente para a UTI porque seus exames clínicos estavam

normais e o abdome estava flácido, sem nenhuma indicação de infecção ou de

um abdome agudo. Esclareceu que o diagnóstico de trombose mesentérica é

um dos mais difíceis da medicina e que não seria uma tomografia, ou uma
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ressonância magnética que iria resolver a questão. No seu entendimento, para

se  pensar  na  possibilidade  de  tal  diagnóstico,  o  mais  indicado  seria  um

leucograma, porém tal exame só é solicitado se houver um quadro de abdome

agudo.  No caso em questão,  segundo afirmou,  a  atitude do acusado João

Bosco  foi  correta  para  um  primeiro  atendimento  da  paciente.  Aduz  tal

testemunha  que  seria  impossível  ao  médico  diagnosticar  de  plano  uma

trombose mesentérica e que, quando solicitou a realização da endoscopia, sua

intenção era investigar a possibilidade de uma esofagite, ou gastrite, ou úlcera

péptica,  os  quais  também  poderiam  ser  a  causa  da  dor  reclamada  pela

paciente. Afirmou categoricamente que a endoscopia é incapaz de diagnosticar

a  trombose  mesentérica,  o  que  só  poderia  ser  feito  por  uma  laparotomia

investigativa  e  esta  só  é  solicitada  se  houver  distensão  do  abdome,  com

abdome agudo e resultado positivo do exame de leucocitose, sendo que, até o

momento  em  que  examinou  a  paciente,  não  havia  nenhum  dos  sintomas

citados.  Entende  a  testemunha  que  o  caso  da  paciente  era  mesmo  de

internação clínica para se investigar um diagnóstico. (Mídia de fls. 264).

Este foi  o único depoimento profissional trazido aos autos pela

acusação, o qual, na verdade corrobora a versão da Defesa. Esta, através do

depoimento do médico Valeriano Soares Azevedo (testemunha da defesa),

cirurgião geral que também trabalhava, à época, no Hospital Antônio Targino,

ainda  esclareceu  perante  o  Magistrado  que,  a  partir  dos  prontuários  da

paciente que lhe foram apresentados, a conduta do médico João Bosco foi

correta. Afirmou tal testemunha que, se a paciente já apresentasse, ao chegar

ao hospital, quadro de abdome agudo, não suportaria ser alimentada e teria

distensão  abdominal.  Esclareceu  que  o  médico,  ao  realizar  o  primeiro

atendimento,  calcula  o  diagnóstico  pelo  que  ocorre  mais  comumente,  e  o

enfarto do mesentério é muito raro de ocorrer. No caso em análise, segundo

seu entendimento, sendo a paciente cardiopata e idosa, a conduta é suspeitar

de um enfarto comum e os exames solicitados pelo acusado foram corretos

para um primeiro momento. Prossegue afirmando que o diagnóstico do caso da

vítima  é  sempre  muito  difícil  na  medicina  e,  pelo  que  viu  nos  prontuários

daquela,  seria  muito  difícil  se suspeitar  de trombose mesentérica de plano.
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Confirmou que a endoscopia não seria eficaz para diagnosticar tal problema,

pois na trombose mesentérica a parte prejudicada é o intestino. (Mídia de fls.

317).

Relevante  ainda  o  depoimento do médico Dorgival  José de

Araújo Junior, testemunha de Defesa das acusadas Ana Cláudia e Paloma,

o qual relatou ao Juiz que estava de plantão no Hospital Antônio Targino das

sete horas da manhã da sexta feira até as sete horas da manhã do sábado e

só teve contato com a paciente Francisca Mota a partir das sete horas da noite

da sexta, quando foi  chamado porque o estado daquela tinha se agravado.

Relatou que, a partir  do agravamento, a paciente foi  prontamente removida

para a UTI e confirmou que o diagnóstico de trombose mesentérica é muito

difícil, bem como que seu quadro é letal na maioria das vezes. Tal testemunha

afirmou categoricamente que se tivesse sido realizado o exame de endoscopia

na paciente ao longo daquela sexta feira, não teria sido evitado o resultado

morte. Aduz que, no seu entender, a paciente deve ter passado o dia da sexta

feira estável, caso contrário ele teria sido chamado. No que concerne a conduta

do Dr.  João Bosco, entende que, pelo histórico da paciente, este tomou as

medidas corretas, pois naquele momento os seus exames eram normais.

Como se vê, os demais profissionais que prestaram depoimento

na  fase  judicial  confirmaram  que  o  procedimento  adotado  pelo  réu  estava

correto, tendo ele tomado todas as medidas necessárias para o atendimento da

paciente.

Não há nos autos prova técnica fornecendo elementos suficientes

a configurar a imperícia e/ou negligência do apelado.

Na verdade, existem fundadas dúvidas quanto à responsabilidade

do apelado pela morte da paciente, havendo possibilidades que se excluem,

sem que se chegue a uma conclusão segura sobre os fatos.
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Registro, ainda, a parcialidade dos depoimentos dos familiares da

vítima, advinda da perda de um ente querido, razão pela qual tenho que suas

declarações devem ser valoradas com reservas.

De  fato,  em  casos  como  o  dos  autos  é  perfeitamente

compreensível o transtorno emocional suportado por aqueles que tiveram um

parente tão próximo vitimado abruptamente, sem que, aparentemente, nada

fosse feito de eficaz para salvar sua vida. 

Necessário observar, porém, que a medicina não é ciência exata

e que, a partir de um acontecimento relativamente comum, como parecia ser o

caso da paciente, não raras vezes chega-se a um desfecho dramático.

Assim, aos profissionais da saúde compete o atendimento correto

e indicado para a situação, porquanto a incerteza do resultado final é limitação

decorrente da própria natureza da ciência.

Logo, tenho que nos presentes autos não restou comprovado em

momento algum que o recorrido tenha agido com culpa, tenha inobservado o

dever de cuidado objetivo quando atendeu a vítima no hospital,  o que seria

imprescindível para a configuração do delito.

Colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  HOMICÍDIO  CULPOSO  -
ERRO  MÉDICO  -  REMANESCÊNCIA  DE  DÚVIDA
QUANTO À  EXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA
CAUSAL  E  PENALMENTE  RELEVANTE  -
ABSOLVIÇÃO  -  POSSIBILIDADE.  1.  Se  as  provas
produzidas no processo não revelam com a segurança
exigida  a  violação  ao  dever  de  cuidado  objetivo
imposto  à  apelante,  não  demonstrando  de  modo
inequívoco a presença do elemento culpa (em sentido
estrito), seja na modalidade imperícia, negligência ou
imprudência impõe-se a solução absolutória na esfera
penal.  Ou  seja,  remanescendo  dúvida  quanto  à
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infringência  ao dever  objetivo  de cuidado,  inviável  a
manutenção da condenação da apelante pela prática
do crime de homicídio culposo, já que, para efeito de
responsabilização penal, vige a máxima "in dúbio pro
reo". (TJMG -  Apelação Criminal  1.0471.10.002755-
9/001, Relator(a): Des.(a) Paulo Calmon Nogueira da
Gama  ,  7ª  CÂMARA  CRIMINAL,  julgamento  em
16/02/2017, publicação da súmula em 24/02/2017) 

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  HOMICÍDIO  CULPOSO  -
QUEBRA  DO  DEVER  DE  CUIDADO  NÃO
EVIDENCIADO  -  ABSOLVIÇÃO  -  NECESSIDADE  -
RECURSO  PROVIDO.  É  de  rigor  a  absolvição  do
médico quando inexiste demonstração inequívoca de
que ele tenha se omitido ou atuado em desacordo com
o procedimento adequado de tratamento do paciente,
máxime  quando  não  se  evidencia  a  quebra  dos
deveres objetivos de cuidado exigíveis na ocasião dos
fatos.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0313.07.233302-
1/001,  Relator(a):  Des.(a)  Júlio  César  Lorens  ,  5ª
CÂMARA  CRIMINAL,  julgamento  em  18/09/2012,
publicação da súmula em 24/09/2012) 

DIREITO  PENAL  -  HOMICÍDIO  CULPOSO  -  ERRO
MÉDICO  -  ARTIGO  121,  §§  3º  E  4º,  DO  CÓDIGO
PENAL -  CULPA NÃO  COMPROVADA -  IN  DUBIO
PRO  REO  -  MANUTENÇÃO  DA  ABSOLVIÇÃO  -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Impõe-se  a  manutenção  da  absolvição  do  médico
quando, denunciado pela prática do crime previsto no
artigo 121,  §§ 3º e 4º,  do Código Penal,  não restar
cabalmente  comprovada  a  sua  culpa  pelo  evento
danoso.   (TJMG  -   Apelação  Criminal
1.0287.07.036048-5/001,  Relator(a):  Des.(a)  Adilson
Lamounier  ,  5ª  CÂMARA CRIMINAL,  julgamento em
20/11/2012, publicação da súmula em 26/11/2012) 

A acusação de homicídio, grave por si só, assume especial relevo

quando,  como no  caso,  dirigida  a  um médico,  no  exercício  profissional  da

medicina.  Daí  a  razão jurídica,  e  lógica,  de  se exigir  a  prova cabal,  plena,

segura e certa da existência da culpa na causalidade do evento, o que não se

vislumbrou in casu.

Desembargador João Benedito da Silva
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Nestes termos, cabia ao Ministério Público comprovar que a morte

da vítima decorreu de uma conduta culposa do acusado, ônus do qual não se

desincumbiu.  No  máximo,  permanece  a  dúvida  e  a  sentença  condenatória

exige absoluta certeza, razão pela qual se impõe a manutenção da absolvição.

Não  se  pode  olvidar  que  a  condenação  penal  deve  estar

embasada  em  provas  que  permitam  ao  julgador  formar  um  juízo  de

convencimento certeiro, sendo que meros indícios cedem espaço ao princípio

do in dubio pro reo.

Dessa  forma,  nos  termos  do  artigo  386,  VII,  do  Código  de

Processo Penal, impõe-se a manutenção da absolvição do acusado em relação

ao delito previsto no artigo 121, §§ 3º e 4º, c/c o art. 61,  h,  todos  do Código

Penal, conquanto não demonstrada a conduta culposa necessária a embasar a

condenação.

Pelo  exposto,  NEGO PROVIMENTO  AO  APELO,  para  manter

incólume a sentença recorrida.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e

revisor,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores

João Benedito da Silva, relator,  e Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado

para substituir o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Joaci  Juvino  da

Costa Silva, Procurador de Justiça.

Desembargador João Benedito da Silva
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Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2018.

Des. João Benedito da Silva
                                                        RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


